
 

 

O Controlador Geral do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo c/c o artigo 3º e o artigo 5º da Lei 
Complementar n.º 1.419/2024, c/c o artigo 38 do Decreto n.º 60.449/2014, e 
considerando o contido no Relatório de Atividades apresentado pela Comissão 
Especial de Concurso Público,  

  

HOMOLOGA o resultado final do Concurso Público regido pelo Edital CGE n.º 
03/2025, destinado ao provimento de cargos efetivos de Auditor Estadual de 
Controle I, do Quadro da Controladoria Geral do Estado. 

  

  

São Paulo, na data da assinatura digital. 

  

RODRIGO FONTENELLE DE A. MIRANDA 

Controlador Geral do Estado 

  

 


